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Indico à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, com fundamento 

no artigo 123, inciso V, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 

Caruaru, ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja encaminhado a 

Excelentíssima Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Lyra, extensivo 

a Excelentíssima Secretária de Educação e Esportes, Ivaneide Dantas, as quais, 

indica e requer seja realizada a construção de uma nova Escola Técnica 

Estadual (ETE) no Município de Caruaru, visando atender aos alunos da 

rede pública estadual com ensino técnico de qualidade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem o condão de reiterar e solicitar ao Poder 

Executivo do Governo de Pernambuco, a construção de uma nova Escola 

Técnica Estadual (ETE) no Município de Caruaru, visando atender aos alunos 

da rede pública estadual com ensino técnico de qualidade. 

Atualmente, segundo notícias veiculada na imprensa pernambucana, o 

Estado de Pernambuco conta com 58 ETEs e prevê a abertura de mais 15 

unidades, das quais três já estão em construção.  

Ora, sabemos que o Governo do Estado tem demonstrado compromisso 

com a expansão e modernização da rede de escolas técnicas, adaptando a 
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formação profissional às demandas do mercado e priorizando áreas como 

tecnologia e saúde.  

A implantação de uma nova ETE em Caruaru proporcionará aos jovens 

da região acesso a cursos técnicos alinhados às necessidades do mercado de 

trabalho, contribuindo para a inserção profissional e o desenvolvimento 

socioeconômico local. 

Para além disso, a oferta de ensino técnico de qualidade é fundamental 

para a formação de profissionais capacitados, capazes de atender às demandas 

de setores estratégicos e impulsionar a economia regional. 

A construção de uma nova ETE em Caruaru está em consonância com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações 

Unidas, especialmente a ODS 4: Educação de Qualidade; ODS 8: Trabalho 

Decente e Crescimento Econômico;e ODS 10: Redução das Desigualdades. 

Diante do Exposto, dê-se ciência a Excelentíssima Governadora do 

Estado de Pernambuco, Raquel Lyra, extensivo a Excelentíssima Secretária de 

Educação e Esportes, Ivaneide Dantas, as quais enviamos cordiais saudações. 

Caruaru/PE, 18 de novembro de 2024.  
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